
16/11/2021 10:34 SEI/Confea - 0518314 - Súmula

https://sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=598297&infra_sis… 1/16

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

SÚMULA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR

25 DE OUTUBRO DE 2021, BRASÍLIA-DF

PRESENÇAS
 
CONSELHO
DIRETOR

 

Presidente Eng. Civ. Joel Krüger (ausente por licença temporária para tratamento médico - 05072/2021)
Vice-Presidente Eng. Civ. João Carlos Pimenta 
Diretores Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon
 Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira
 Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho
 Engª. Mec. Michele Costa Ramos
 
1- ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 133. c/c o art. 177 da Resolução nº 1.015, de 2006, com as devidas adaptações:
Verificação do quórum;
Apresentação da pauta;
Leitura, discussão e aprovação da súmula da reunião anterior: 

- 8ª ORDINÁRIA - 2021 (0503774) - APROVADA. UNANIMIDADE.
- 10ª EXTRAORDINÁRIA - 2021 (0508298) - APROVADA. UNANIMIDADE.

Definição da ordem de prioridade dos relatos;
Relato, discussão e apreciação das matérias; e
Apreciação das matérias apresentadas extras à pauta,

2 - INFORMES
 
3 - AD REFERENDUM

 
3.01 Referência: 00580/2021
 Interessado(a): Comissão do Mérito - CME

 Assunto:
Portaria 255 (0508357) - Aprova, ad referendum do Conselho Diretor, a alteração das datas de ocorrência da 5ª Reunião Ordinária da
Comissão do Mérito - CME, de 19 e 20 de outubro de 2021 para 21 e 22 de outubro de 2021, em Brasília-DF, consoante o Memorando
1 (0507108).

 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Civ. Joel Krüger

 Conclusão:

Decisão CD 154 (0518311): por unanimidade:
 
1) Referendar a Portaria 255 (0508357), de 04 de outubro de 2021, que aprovou, ad referendum do Conselho Diretor, a alteração das
datas de ocorrência da 5ª Reunião Ordinária da Comissão do Mérito - CME, de 19 e 20 de outubro de 2021 para 21 e 22 de outubro
de 2021, em Brasília-DF, consoante o Memorando 1 (0507108); e
 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências decorrentes,
 

 
3.02 Referência: 02394/2021
 Interessado(a): Comissão de Organização, Normas e Procedimentos - CONP

 Assunto:
Portaria 291 (0515750) - Aprova, ad referendum do Conselho Diretor, a alteração do Calendário de Reuniões do Grupo de Trabalho
Nova Lei de Licitações e Contratos - GT - NLLC, em relação à data de ocorrência da 3ª Reunião Ordinária, de 25 e 26 de outubro de
2021 para 21 e 22 de outubro de 2021. 

 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Civ. Joel Krüger
 Conclusão: Decisão CD 155 (0518316): por unanimidade:
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1) Referendar a Portaria 291 (0515750), de 19 de outubro de 2021, que aprovou, ad referendum do Conselho Diretor, a alteração do
Calendário de Reuniões do Grupo de Trabalho Nova Lei de Licitações e Contratos - GT - NLLC, em relação à data de ocorrência da 3ª
Reunião Ordinária, de 25 e 26 de outubro de 2021 para 21 e 22 de outubro de 2021; e 
 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências decorrentes,
 

 
4 - ASSUNTOS PARA DECISÃO

 
4.01 Referência: 02094/2021
 Interessado(a): Comissão Temá�ca CONTECC
 Assunto: Calendário de reuniões da CT Contecc para o exercício 2021 - Reunião extraordinária 08 11 2021
 Origem: SIS
 Relator(a): Engª. Mec. Michele Costa Ramos

 Conclusão:

Decisão CD 156 (0518319): por unanimidade:
 
1) Aprovar a ocorrência de reunião extraordinária da Comissão Temá�ca - CT Contecc, a ocorrer no dia 08 de novembro de 2021,
de forma virtual, obje�vando a conclusão dos trabalhos e a aprovação do relatório final do exercício 2021, consoante a Deliberação
260 0505173 da Comissão de Educação e Atribuição Profissional - CEAP; e
 
2) Encaminhar a presente Decisão à Superintendência de Integração do Sistema – SIS, para as providências decorrentes;
 

 
4.02 Referência: 04655/2021
 Interessado(a): Comissão de É�ca e Exercício Profissional - CEEP

 Assunto: Alteração das datas de ocorrência da 10ª Reunião Ordinária e do local e das datas de ocorrência da 11ª Reunião Ordinária da CEEP - 10
a 12 de novembro - Brasília-DF e 24 a 26 de novembro - Manaus- AM

 Origem: SIS
 Relator(a): Engª. Mec. Michele Costa Ramos

 Conclusão:

Decisão CD 157 (0518320): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração das datas de ocorrência da 10ª Reunião Ordinária e do local e das datas de ocorrência da
11ª Reunião Ordinária da Comissão de É�ca e Exercício Profissional - CEEP, consoante a Deliberação 1273 (0515679):
 

REUNIÕES DATA CIDADE
1ª Ordinária 03 a 05 de fevereiro de 2021 Virtual
2ª Ordinária 02 a 04 de março de 2021 Brasília-DF 
3ª Ordinária- 07 a 09 de abril de 2021 Brasília-DF
4ª Ordinária 05 a 07 de maio de 2021 Brasília-DF
5ª Ordinária 07 a 09 de junho de 2021 Brasília-DF
6ª Ordinária 07 a 09 de julho de 2021 Brasília-DF
7ª Ordinária 09 a 11 de agosto de 2021 Brasília-DF
8ª Ordinária 1º a 03 de setembro de 2021 Fortaleza-CE
9ª Ordinária 06 a 08 de outubro de 2021 Salvador-BA
10ª Ordinária 10 e 12 de novembro de 2021 Brasília-DF
11ª Ordinária 24 a 26 de novembro de 2021 Manaus- AM

 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências decorrentes,
 

 
4.03 Referência: 04753/2021
 Interessado(a): Comissão de Controle e Sustentabilidade do Sistema - CCSS
 Assunto: Alteração do local e datas de ocorrência da 11ª Reunião Ordinária da CCSS - 29 de novembro a 01 de dezembro de 2021 - Vitória-ES
 Origem: SIS
 Relator(a): Engª. Mec. Michele Costa Ramos
 Conclusão: Decisão CD 158 (0518322): por unanimidade:

 
1) Aprovar a alteração do local e das datas de ocorrência da 11ª Reunião Ordinária da Comissão Controle e Sustentabilidade do
Sistema - CCSS, consoante a Deliberação 259 (0507596):
 

REUNIÕES DA CCSS DATA CIDADE
1ª Ordinária 8 a 10 de fevereiro Brasília-DF
2ª Ordinária 8 a 10 de março Brasília-DF 
3ª Ordinária 12 a 14 de abril Brasília-DF
4ª Ordinária 10 a 12 de maio Brasília-DF
5ª Ordinária 7 a 9 de junho Brasília-DF
6ª Ordinária 12 a 14 de julho Brasília-DF
7ª Ordinária 9 a 11 de agosto Brasília-DF
8ª Ordinária 13 a 15 de setembro Brasília-DF
9ª Ordinária 4 a 6 de outubro Salvador-BA
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10ª Ordinária 8 a 10 de novembro Brasília-DF
11ª Ordinária 29 de novembro a 01 de dezembro Vitória-ES

 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema – SIS, para as providências decorrentes,
 

 
4.04 Referência: 00605/2021
 Interessado(a): Comissão de Educação e Atribuição Profissional - CEAP
 Assunto: Alteração das datas de ocorrência da 11ª Reunião Ordinária da CEAP - 24 a 26 de novembro de 2021 - Brasília-DF
 Origem: SIS
 Relator(a): Engª. Mec. Michele Costa Ramos

 Conclusão:

Decisão CD 159 (0518325): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração do Calendário de Reuniões Ordinárias, exercício 2021, da Comissão de Educação e Atribuição Profissional -
CEAP, consoante Despacho CEAP 0480270:
 

REUNIÕES DATA CIDADE
1ª Ordinária 10 a 12 de fevereiro de 2021 Virtual
2ª Ordinária 03 a 05 de março de 2021 Brasília-DF 
3ª Ordinária- 07 a 09 de abril de 2021 Brasília-DF
4ª Ordinária 05 a 07 de maio de 2021 Brasília-DF
5ª Ordinária 09 a 11 de junho de 2021 Brasília-DF
6ª Ordinária 07 a 09 de julho de 2021 Brasília-DF
7ª Ordinária 04 a 06 de agosto de 2021 Brasília-DF
8ª Ordinária 08 a 10 de setembro de 2021 Brasília-DF
9ª Ordinária 06 a 08 de outubro de 2021 Brasília-DF
10ª Ordinária 03 a 05 de novembro de 2021 Brasília-DF
11ª Ordinária 24 a 26 de novembro de 2021 Brasília-DF

 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema – SIS, para as providências decorrentes,
 

 
4.05 Referência: 05072/2021
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Proposta de Calendário de Sessões Plenárias, Conselho Diretor e Conselho de Avaliação e Ar�culação - 2022
 Origem: SIS
 Relator(a): Engª. Mec. Michele Costa Ramos

 Conclusão:

Decisão CD 160 (0518327): por unanimidade:
 
Propor ao Plenário do Confea:
 
Aprovar o Calendário das Sessões Plenárias Ordinárias, das Reuniões do Comitê de Avaliação e Ar�culação - CAA e das reuniões
ordinárias do Conselho Diretor e das Comissões Permanentes, para o exercício 2022, consoante o Anexo (0518401).
 

 
4.06 Referência: 04246/2021
 Interessado(a): Associação dos Profissionais de Engenharia Ambiental do Espirito Santo - APEA-ES
 Assunto: Locação de Estande - Feira de Negócios APEA-ES - 30 de novembro a 04 de dezembro de 2021, em Vitória-ES
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 161 (0518329): por unanimidade:
 
1) Por não aprovar a par�cipação do Confea, por meio da locação de estande, na Feira Brasileira de Negócios, que ocorrerá em
conjunto com o 4º Congresso Brasiliero de Governança, Fiscalização, Compe��vidade e Sustentabilidade nas áreas de Engenharia,
Agronomia e Geociências, a ser realizado nos dias 30 de novembro a 04 de dezembro de 2021, em Vitória-ES, haja vista o disposto no
§ 3º do art. 5º do "Regulamento para par�cipação do Confea em eventos de interesse nas áreas da Engenharia, da Agronomia e das
Geociências por meio da locação de estandes"; e
 
2)  Submeter a presente Decisão ao Plenário do Confea, para homologação, nos termos do art. 11 do "Regulamento para par�cipação
do Confea em eventos de interesse nas áreas da Engenharia, da Agronomia e das Geociências por meio da locação de estandes",
aprovado por meio da Decisão Plenária nº PL-1502/2019,
 

 
4.07 Referência: 04735/2021
 Interessado(a): Associação do Engenheiros Agrônomos de Toledo - AEA Toledo
 Assunto: Locação de estande - XIX Congresso Paranaense de Engenheiros Agrônomos - 16 a 18 de novembro de 2021 - Toledo-PR
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira
 Conclusão: Decisão CD 162 (0518333): por unanimidade:
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1) Por aprovar a par�cipação do Confea no XIX Congresso Paranaense de Engenheiros Agrônomos, a ser realizado no período de 16 a
18 de novembro de 2021, em Toledo-PR, por meio da locação de estande no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), disponíveis no
Centro de Custos 3.01.06.07 - CPAT - PATROCÍNIOS E ESTANDES e com as contrapar�das consignadas no Plano de Trabalho (0506541),
vinculando a con�nuidade dos trâmites à confirmação da ocorrência do evento na data prevista, por parte do interessado à
Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG; restando delegada à GCO a autorização para a alteração de data caso necessário,
conforme respec�va análise técnica em face da pandemia do Covid-19; e
 
2)  Submeter a presente Decisão ao Plenário do Confea, para homologação, nos termos do art. 11 do "Regulamento para par�cipação
do Confea em eventos de interesse nas áreas da Engenharia, da Agronomia e das Geociências por meio da locação de estandes",
aprovado por meio da Decisão Plenária nº PL-1502/2019,
 

 
4.08 Referência: 04114/2021
 Interessado(a): Primate Intelligence Consul�ng Ltda
 Assunto: Locação de Estande - Evento: #AquiTemTecnologia SEIEMI PMOC-BR® Etapa São Paulo-SP -  26 de novembro de 2021
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 163 (0518335): por unanimidade:
 
1) Por aprovar a par�cipação do Confea no evento #AquiTem Tecnologia SEIEMI PMOC-BR@ Etapa São Paulo/SP, a ser realizado no dia
26 de novembro de 2021, em São Paulo-SP, por meio da locação de estande no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), disponíveis no
Centro de Custos 3.01.06.07 - CPAT - PATROCÍNIOS E ESTANDES e com as contrapar�das consignadas no Plano de Trabalho (0493318),
vinculando a con�nuidade dos trâmites à confirmação da ocorrência do evento na data prevista, por parte do interessado à
Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG; restando delegada à GCO a autorização para a alteração de data caso necessário,
conforme respec�va análise técnica em face da pandemia do Covid-19; e
 
2)  Submeter a presente Decisão ao Plenário do Confea, para homologação, nos termos do art. 11 do "Regulamento para par�cipação
do Confea em eventos de interesse nas áreas da Engenharia, da Agronomia e das Geociências por meio da locação de estandes",
aprovado por meio da Decisão Plenária nº PL-1502/2019,
 

 
4.09 Referência: 04263/2021
 Interessado(a): Associação de Engenheiros e Agrônomos de Cajamar - AEAC
 Assunto: Locação de Estande - Curso: Orçamentos de Obras - Cajamar-SP - 14 e 15 de dezembro de 2021
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 164 (0518338): por unanimidade:
 
1) Por não aprovar a par�cipação do Confea no curso "Orçamento de Obras 2021", a ser realizado nos dias 14 e 15 de dezembro de
2021, em Cajamar-SP, por meio da locação de estande; e
 
2)  Submeter a presente Decisão ao Plenário do Confea, para homologação, nos termos do art. 11 do "Regulamento para par�cipação
do Confea em eventos de interesse nas áreas da Engenharia, da Agronomia e das Geociências por meio da locação de estandes",
aprovado por meio da Decisão Plenária nº PL-1502/2019,
 

 
4.10 Referência: 01779/2021
 Interessado(a): Sistema Confea/Crea
 Assunto: 3º ENAT - Encontro Nacional de Atendimento do Sistema Confea/Crea - Virtual - 23 e 24 de novembro de 2021
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 165 (0518339): por unanimidade:
 
1) Aprovar a Programação do 3º Encontro Nacional de Atendimento do Sistema Confea/Crea, a ocorrer remotamente nos dias 23 e 24
de novembro de 2021, consoante o documento SEI 0513715, devendo ser convidados o presidente do Confea e todos os conselheiros
federais �tulares ou suplentes no exercício da �tularidade; e
 
2) Res�tuir os autos à Chefia de Gabinete - GABI e à Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG, para as providências decorrentes,
 

 
4.11 Referência: 01780/2021
 Interessado(a): Sistema Confea/Crea
 Assunto: 6º ENAP - Encontro Nacional de Procuradorias Jurídicas do Sistema Confea/Crea
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira
 Conclusão: Decisão CD 166 (0518343): por unanimidade:

 
1) Aprovar a Programação do 6º ENAP - Encontro Nacional de Procuradorias Jurídicas do Sistema Confea/Crea, a ocorrer nos dias 01 e
02 de dezembro de 2021, em Brasília-DF consoante o documento SEI 0513693, devendo ser convidados o presidente do Confea e
todos os conselheiros federais �tulares ou suplentes no exercício da �tularidade;
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2) Determinar que as despesas informadas no Despacho SUCON 0510760 referentes a diárias, auxílios translado e deslocamentos
terrestres (R$ 100.691,23) e com palestrantes (R$ 22.700,00) sejam alocadas no Centro de Custos 4.01.01.08 - SEMEC -
SEMINÁRIOS/ENCONTROS DE EMPREGADOS DO SISTEMA CONFEA/CREA, e que as despesas com passagens aéreas (R$ (110.000,00)
sejam cobertas pelos contrato  de agenciamento de viagens atualmente em vigor, consoante os Despachos GOC 0512386 e
SELOG 0512836;
 
3) Submeter a presente Decisão ao Plenário do Confea, para homologação, consoante a parte final do item 3 (três) da Decisão Plenária
nº PL-0444/2021, de 29 de abril de 2021; e
 
4) Encaminhar os autos à Procuradoria Jurídica - PROJ e à Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG, para as providências
decorrentes,
 

 
4.12 Referência: 01777/2021
 Interessado(a): Sistema Confea/Crea
 Assunto: 4º ENPLAG - Encontro Nacional de Planejamento e Gestão do Sistema Confea/Crea
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 167 (0518344): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração da data de ocorrência e a Programação do 4º ENPLAG - Encontro Nacional de Planejamento e Gestão do
Sistema Confea/Crea, a ocorrer remotamente no dia 01 de dezembro de 2021, consoante o documento SEI 0514663, devendo ser
convidados o presidente do Confea e todos os conselheiros federais �tulares ou suplentes no exercício da �tularidade;
 
2) Encaminhar cópia da presente Decisão ao Plenário do Confea, para conhecimento, em face da alteração da data inicialmente
prevista na Informação 1 (0430682) que foi conhecida e aprovada no mérito pela Decisão Plenária nº PL-0444/2021; e
 
3) Res�tuir os autos à Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG, para as providências decorrentes,
 

 
4.13 Referência: 01776/2021
 Interessado(a): Sistema Confea/Crea
 Assunto: 2º INOVAR - Encontro Técnico Nacional de Inovação do Sistema Confea/Crea
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 168 (0518345): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração da data de ocorrência, de 22/10/2021 para 22/11/2021, e a Programação do 2º INOVAR - Encontro Técnico
Nacional de Inovação do Sistema Confea/Crea, consoante o documento SEI 0516566, devendo ser convidados o presidente do Confea
e todos os conselheiros federais �tulares ou suplentes no exercício da �tularidade;
 
2) Determinar que as despesas informadas na Proposta de Evento SEG 0516566 e re�ficadas no Despacho SEG 0516652, referentes
a diárias e auxílios translado (R$ 5.746,77) sejam alocadas no Centro de Custos 4.01.01.03 SEG e que as despesas com passagens
aéreas (R$ 10.500,00) sejam alocadas no Centro de Custos  4.01.01.02 SAF, consoante o Despacho GOC 0516699;
 
3) Submeter a presente Decisão ao Plenário do Confea, para homologação, consoante a parte final do item 3 (três) da Decisão Plenária
nº PL-0444/2021, de 29 de abril de 2021; e
 
4) Encaminhar os autos à Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG, para as providências decorrentes,
 

 
4.14 Referência: 01778/2021
 Interessado(a): Sistema Confea/Crea
 Assunto: 3º ENTIC - Encontro Nacional de Tecnologia da Informação Confea/Crea
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão:

Decisão CD 169 (0518348): por unanimidade:
 
1) Aprovar a Programação do 3º Encontro Nacional de Tecnologia da Informação do Sistema Confea/Crea - ENTIC, a ocorrer
virtualmente no dia 09 de novembro de 2021, consoante o documento SEI 0513395, devendo ser convidados o presidente do Confea
e todos os conselheiros federais �tulares ou suplentes no exercício da �tularidade; e
 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Estratégia e Gestão - SEG, para as providências decorrentes,
 

 
4.15 Referência: 02360/2021
 Interessado(a): Colégio de Presidentes, Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
 Assunto: Grupo de Estudo Técnico conforme Proposta CP nº 06/2021
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira
 Conclusão: Decisão CD 170 (0518350): por unanimidade:

 

https://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=69880&idTiposEmentas=6&Numero=444&AnoIni=2021&AnoFim=2021&PalavraChave=&buscarem=conteudo&vigente=
https://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=69880&idTiposEmentas=6&Numero=444&AnoIni=2021&AnoFim=2021&PalavraChave=&buscarem=conteudo&vigente=
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1) Conhecer os presentes autos, notadamente o con�do no Relatório GETTI 0478764;
 
2) Manifestar-se favoravelmente quanto ao mérito da con�nuidade dos trabalhos do Grupo de Estudo Técnico aprovado por meio da
Decisão Plenária nº PL-0443/2021; e
 
3) Encaminhar os autos à Comissão de Ar�culação Ins�tucional do Sistema - CAIS, para análise e deliberação,
 

 
4.16 Referência: 06193/2020
 Interessado(a): Controladoria Geral da União (CGU), Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 Assunto: Processo rela�vo ao Relatório de Auditoria da CGU 823144 - Recomendação 03 #909070
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho

 Conclusão:

Decisão CD 171 (0518351): por unanimidade:
 
1) Aprovar a solicitação de prorrogação do prazo para a conclusão da Recomendação 03 (E-Aud #909070), do dia 29 de outubro de
2021 para o dia 26 de novembro de 2021; e
 
2) Determinar à Chefia de Gabinete a atualização das informações no Sistema E-Aud, consignando também cópia da presente Decisão;
 

 
4.17 Referência: 06255/2019
 Interessado(a): Carlos de Laet Simões Oliveira
 Assunto: Cumprimento da Decisão CD 105 0480958
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho

 Conclusão:

Decisão CD 172 (0518352): por unanimidade:
 
Em tendo sido cumprida a Decisão CD 105 0480958, de 24 de julho de 2021, consoante o informado por meio do Despacho SELOG
0512817, arquivem-se os presentes autos.
 

 
4.18 Referência: 3041/2015
 Interessado(a): Confea e Sindecof/DF
 Assunto: Ação trabalhista - 0001108-75.2015.5.10.0021/DF
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon

 Conclusão:

Repautado da 8ª Reunião Ordinária.
Decisão CD 173 (0518356): por unanimidade:
 
1) Conhecer a proposta de Acordo con�da no O�cio 100/2021 - SINDECOF-DF (0457324 ), não aprovando-a em face dos apontamentos
consignados na Informação 17 (0458908);
 
2) Acolher a orientação con�da na Informação 17 (0458908), no sen�do de:
 
2.1) Que o Confea apresente ao SINDECOF proposta de pagamento referente ao grupo de subs�tuídos que não haja quaisquer
controvérsias sobre seus cálculos. Ou seja, ao grupo remanescente de subs�tuídos que não estejam enquadrados em nenhuma das 6
(seis) teses apresentadas nos autos do processo. Vale destacar que tais cálculos já foram realizados, sendo necessário apenas a
atualização; e
 
2.2) Que o Confea apresente ao SINDECOF proposta de pagamento referente ao outro grupo de subs�tuídos, cujas verbas são
controvérsias, contudo, exatamente nos termos das 6 (seis) teses apresentadas ao TRT10, no bojo do recurso de agravo de pe�ção.
Devendo ser excluídos dos cálculos aqueles empregados que a liquidação de sentença quando for realizada individualmente seja igual
a 0 (zero) por inexis�r dano, elencados nos itens (1, 3 e 6),
 
3) Solicitar que em sendo aprovada a proposta pelo Sindecof, a PROJ tome todas as medidas e providências cabíveis no processo, com
vistas a evitar prejuízos patrimoniais ao Confea; e
 
4) Res�tuir os autos à Chefia de Gabinete do Confea, para as providências decorrentes, 
 

 
4.19 Referência: 01971/2021
 Interessado(a): Alexandre Borsato
 Assunto: Renovação de Auxílio Bolsa - MBA em Tecnologia para Negócios: AI, Data Science e Big Data
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon
 Conclusão: Decisão CD 174 (0518357): por unanimidade:

 
1) Aprovar o requerimento de renovação do auxílio-bolsa apresentado pelo empregado Alexandre Borsato, para o curso de pós-
graduação - MBA em Tecnologia para Negócios: AI, Data Science e Big Data, nos termos da Portaria AD nº 003/2014, com efeitos a
par�r de 1º de janeiro de 2022 e de acordo com a disponibilidade orçamentária no próximo exercício;
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2) Esclarecer que a Decisão CD 122 0487295, conforme o art. 28 da Portaria AD nº 003/2014, refere-se ao exercício 2021, não
restringindo a concessão à respec�va data de aprovação, sendo devido o ressarcimento a par�r do mês de início do curso;
 
3) Res�tuir os autos à Gerência de Recursos Humanos – GRH e à Gerência de Orçamento e Contabilidade - GOC, para as providências
decorrentes,
 

 
4.20 Referência: 08397/2018
 Interessado(a): João Anastácio Dias Neto
 Assunto: Requerimento - Manutenção de jornada diferenciada
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon

 Conclusão:
Decisão CD 175 (0518367): Acesso Restrito
Informação Pessoal do Empregado (Art. 31 da Lei nº 12.527/2011)
 

 
4.21 Referência: 04103/2021
 Interessado(a): Flávia Botelho
 Assunto: Auxílio Bolsa - Graduação Engenharia de Produção
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon

 Conclusão:

Decisão CD 176 (0518372): por unanimidade:
 
Res�tuir os autos à Gerência de Recuros Humanos - GRH, com vistas a diligenciar perante a Interessada, no intuíto de que sejam
complementadas as informações nos termos do art. 46 da Portaria AD nº 003/2014.
 

 
4.22 Referência: 02156/2021
 Interessado(a): Sindicato dos Empregados em Conselhos e Ordens de Fiscalização Profissional e En�dades Coligadas e Afins do Distrito Federal
 Assunto: Acordo Cole�vo de Trabalho - ACT 2021/2023
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon
 Conclusão: Decisão CD 177 (0518378): por unanimidade:

 
1) Aprovar o Acordo Cole�vo de Trabalho - ACT 2021/2023, anexo à presente Decisão; e
 
2) Encaminhar à Comissão de Controle e Sustentabilidade do Sistema - CCSS, para análise e deliberação e, posterior, encaminhamento
ao Plenário do Confea para homologação,
 
ANEXO
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Cole�vo de Trabalho no período de 01º de maio de 2021 a 30 de abril de 2023 e a
data-base da categoria em 01º de maio.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Cole�vo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) dos
empregados em Conselhos e Ordens de Fiscalização Profissional e En�dades Coligadas e Afins, com abrangência territorial em DF.
CLÁUSULA TERCEIRA - REPOSIÇÃO SALARIAL
 
A remuneração (salário base e vantagens pessoais) de todos os empregados do CONFEA, inclusive aqueles ocupantes de cargos de
livre provimento, serão reajustadas em 7,59% (sete vírgula cinquenta e nove porcento) referentes ao índice apurado pela variação do
INPC-IBGE no período de 1º maio de 2020 a 30 abril de 2021, gerando efeitos retroa�vos a 1º de maio de 2021. 

Parágrafo único. Em 01 de maio de 2022 será aplicado o índice apurado do INPC referente ao período de 1º de maio de 2021 a 30 de
abril de 2022, gerando efeitos a par�r de 1º de maio de 2022.
CLÁUSULA QUARTA - DATA DE PAGAMENTO

Os salários dos empregados do CONFEA serão pagos até o vigésimo segundo dia do mês de referência.
Parágrafo Primeiro - No caso de imperiosa necessidade, o CONFEA poderá alterar a data de pagamento respeitado o disposto no §1º
do art. 459 da CLT, comunicando os empregados com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias da nova data de pagamento.
Parágrafo Segundo - As intercorrências com reflexo salarial, havidas no período entre o fim do processamento da folha de pagamento
e o úl�mo dia do mês, serão processadas (pagamento/desconto) no mês subsequente, tendo como base de cálculo o salário do mês
da ocorrência.
CLÁUSULA QUINTA - QUEBRA DE MATERIAL

É vedado o desconto no salário do(a) trabalhador(a) no caso de quebra/dano de material de propriedade da Autarquia, excetuando-
se as hipóteses de dolo ou culpa por parte do(a) empregado(a), devidamente comprovado mediante processo administra�vo que
assegure ampla defesa e contraditório.
CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O CONFEA adiantará o pagamento da primeira parcela da gra�ficação natalina – 13º salário, de fevereiro a outubro do ano civil,
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mediante requerimento formal do empregado.
Parágrafo Primeiro – O empregado deverá requerer o adiantamento por meio de processo eletrônico criado no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme padrão estabelecido pelo CONFEA, e enviado ao Setor de Administração de Pessoas – Setap até o úl�mo
dia ú�l do mês anterior ao que desejar receber o pagamento.
Parágrafo Segundo – O valor referente ao adiantamento da 1ª parcela do 13º salário corresponde a 50% do salário recebido pelo
empregado no mês anterior ao pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - HORA EXTRA
 
A jornada extraordinária será remunerada com adicional de 50% (cinquenta porcento), quando executada de segunda a sexta-feira. O
trabalho realizado aos sábados, domingos e feriados será remunerado com adicional de 100% (cem porcento), sem prejuízo do
pagamento do repouso a que o empregado fizer jus.
Parágrafo Primeiro – O empregado só poderá realizar horas extras quando previamente convocado e/ou autorizado pela
superintendência e/ou chefia de gabinete:
I – As horas trabalhadas em finais de semana ou feriados serão pagas em pecúnia, não compondo o banco de horas.
II – As horas extras realizadas em viagem a serviço, inclusive os horários de deslocamento, serão pagas em pecúnia.
Parágrafo Segundo – A jornada extraordinária realizada fora das hipóteses do Parágrafo Primeiro e incisos será paga em pecúnia, nos
termos desta cláusula, exceto os casos previstos na Cláusula de Banco de Horas, sendo objeto de apuração.
Parágrafo Terceiro – O empregado convocado para trabalhar aos sábados, domingos e/ou feriados, no CONFEA (Distrito Federal),
perceberá o correspondente auxílio-transporte, independentemente do número de horas, bem como vale-refeição quando o período
for igual ou superior a 6 (seis) horas trabalhadas.
Parágrafo Quarto – O CONFEA pagará adicional noturno de 25% sobre o valor da hora normal de trabalho.
Parágrafo Quinto – Fica vedada a convocação para realização de horas extraordinárias durante o período em regime de trabalho
remoto.
CLÁUSULA OITAVA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Será concedido a todos os empregados auxílio-alimentação, em pecúnia e de caráter indenizatório, no valor de R$ 1.452,00, (um mil
quatrocentos e cinquenta e dois reais) mensal, inclusive durante as férias, licença maternidade/paternidade, licença médica ou por
acidente de trabalho e demais licenças remuneradas previstas no Regulamento de Pessoal do Confea, retroa�vo a 1º de maio de
2021.
Parágrafo Primeiro - O Conselho descontará mensalmente de seus empregados o valor de R$ 1,00 (um real) a �tulo de par�cipação.
Parágrafo Segundo - No caso de viagem a serviço, faltas injus�ficadas e outras licenças, o valor do auxílio-alimentação será
descontado do empregado no valor de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por dia de ocorrência supramencionada.
Parágrafo Terceiro - No caso de admissão e demissão, será calculado R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por dia ú�l trabalhado.
Parágrafo Quarto - Em 01 de maio de 2022 será aplicado o índice apurado do INPC referente ao período de 1º de maio de 2021 a 30
de abril de 2022.
CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO-TRANSPORTE

O auxílio-transporte será concedido a todos os empregados do Confea e se des�na a subsidiar as despesas com deslocamento no
trajeto residência/trabalho/residência.
Parágrafo Primeiro - O Confea concederá auxílio-transporte, em pecúnia, no valor equivalente à tarifa do transporte cole�vo público.
Parágrafo Segundo - Será devido o auxílio-transporte para as jornadas extraordinárias realizadas aos sábados, domingos e feriados.
Parágrafo Terceiro - Será descontado de cada empregado optante do bene�cio o valor correspondente a 6% (seis por cento) de seu
salário básico ou vencimento, sendo suportado pelo Confea o excedente.
Parágrafo Quarto - O valor correspondente ao auxílio-transporte pago nos dias em que houver percepção de diárias, auxílio-translado
ou ajuda de custo por ocasião de viagens a serviço será descontado em folha de pagamento em mês posterior ao pagamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

O CONFEA concederá assistência médica e odontológica na forma de plano de saúde básico de assistência médico-hospitalar
(acomodação em enfermaria) e do plano de saúde básico de assistência odontológica aos seus empregados, extensivo aos seguintes
dependentes: cônjuges ou companheiros; filhos ou enteados solteiros de até 21 (vinte e um) anos de idade; e, filhos ou enteados de
qualquer idade, quando incapacitado �sica ou mentalmente para o trabalho.
Parágrafo Primeiro - O CONFEA arcará com o valor equivalente a 99% (noventa e nove por cento) do custo do plano básico dos
empregados e respec�vos dependentes com salário base até o padrão 29 do PCCS/2012 ou padrão que eventualmente venha a
subs�tuí-lo em novo plano de cargos e salários.
Parágrafo Segundo - O CONFEA arcará com o valor equivalente a 96% (noventa e seis por cento) do custo do plano básico dos
empregados e respec�vos dependentes com salário base entre o Padrão 30 e o Padrão 41 do PCCS/2012 ou padrão que
eventualmente venha a subs�tuí-lo em novo plano de cargos e salários.
Parágrafo Terceiro - O CONFEA arcará com o valor equivalente a 93% (noventa e três por cento) do custo do plano básico dos
empregados e respec�vos dependentes com salário base a par�r do Padrão 42 do PCCS/2012 ou padrão que eventualmente venha a
subs�tuí-lo em novo plano de cargos e salários.
Parágrafo Quarto - O empregado que optar pelo plano superior – médico/odontológico (acomodação em quarto individual), deverá
arcar com 100% (cem por cento) da diferença, inclusive dos dependentes.
Parágrafo Quinto - A exclusão do empregado (�tular) no plano de assistência médico-hospitalar ou no plano de assistência
odontológica implica na exclusão automá�ca de todos os seus dependentes.
Parágrafo Sexto - A adesão aos planos de assistência médico-hospitalar ou de assistência odontológica é voluntária, observadas as
regras de cumprimento de carência estabelecidas em contratos firmados pelo CONFEA e a prestadora de serviços.
Parágrafo Sé�mo - A exclusão dos filhos ou enteados solteiros dar-se-á de forma automá�ca no mês em que completarem 21 (vinte e
um) anos de idade.
Parágrafo Oitavo - É dever do empregado a comunicação de toda e qualquer alteração na relação de dependência prevista nesta
cláusula.
Parágrafo Nono - Para fins de comprovação de casamento ou união estável, será exigida escritura pública declaratória lavrada em
cartório, e, para os demais dependentes, a comprovação de parentesco.
Parágrafo Décimo - O CONFEA não arcará com a contribuição patronal durante o período em que o empregado, eventualmente,
es�ver com seu contrato de trabalho suspenso, salvo nas hipóteses de auxílio-doença (previdenciário comum ou por acidente de
trabalho) e licença-maternidade e paternidade.
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Parágrafo Décimo Primeiro - Nas situações não previstas no parágrafo anterior, o empregado poderá arcar com a parte patronal,
desde que manifeste o interesse em permanecer u�lizando a assistência médico-hospitalar e/ou odontológica enquanto perdurar o
afastamento.
Parágrafo Décimo Segundo - O inadimplemento contumaz da parcela devida pelo empregado, conforme a presente cláusula, por 3
(três) meses consecu�vos, para aqueles em que haja impossibilidade de desconto em folha da referida parcela, acarretará, após
no�ficação para pagamento não cumprida, a exclusão do empregado do plano de saúde contratado.
Parágrafo Décimo Terceiro – No caso de suspensão do contrato de trabalho, nos termos do Parágrafo Décimo, o CONFEA fica
autorizado, quando do retorno do empregado, a proceder os devidos descontos em relação à par�cipação do empregado no plano de
saúde/odontológico.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO-FUNERAL

O CONFEA pagará auxílio-funeral, no valor máximo equivalente a uma vez e meia o Padrão 01 da Tabela Salarial do Plano de Cargos,
Carreiras e Salários-PCCS/2012, em caráter indenizatório, em caso de falecimento do empregado, hipótese em que será pago ao(s)
seu(s) familiar(es); ou em caso de falecimento de cônjuge ou companheiro(a), ascendente ou descendente até o 2º grau, enteado ou
pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica, a ser recebido pelo próprio empregado.
Parágrafo Primeiro - Para fazer jus à percepção do auxílio-funeral, o empregado deverá comprovar o vínculo relacional e os custos
incorridos com a devida comprovação de pagamento, mediante apresentação do documento fiscal ou cupom fiscal original.
Parágrafo Segundo - Para recebimento do auxílio-funeral o requerente deverá, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias a contar do
falecimento, protocolar a solicitação de pagamento, com a devida instrução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO
 
O Confea concederá auxílio-educação, na forma de reembolso, para subsidiar as despesas com ensino de filhos, enteados ou
dependentes legais dos empregados.
Parágrafo Primeiro - O auxílio-educação será concedido no valor de até 20% (vinte por cento) do Padrão 01 da Tabela Salarial do
Plano de Cargos, Carreiras e Salários-PCCS/2012, para cada filho, enteado ou dependente legal, regularmente matriculado em
ins�tuição par�cular de ensino infan�I, fundamental ou médio, a par�r de seis meses de idade até o fim do ano le�vo em que
completar 18 (dezoito) anos de idade.
Parágrafo Segundo – Caso o estudante seja pessoa com deficiência, conforme definido pela Lei nº 13.146/2015, o limite de concessão
do auxílio, conforme o parágrafo anterior, se estende até completar a idade de 24 (vinte e quatro) anos.
Parágrafo Terceiro - O auxílio-educação será concedido somente ao empregado, sendo devido a par�r do mês seguinte ao
preenchimento da adesão ao bene�cio e declaração escrita de que o empregado, cônjuge, companheiro ou responsável não recebe
tal bene�cio de outro empregador.
Parágrafo Quarto - O auxílio-educação será concedido mediante comprovação de matrícula e de pagamento da mensalidade.
Parágrafo Quinto - A comprovação de matrícula dar-se-á quando do preenchimento de adesão ao bene�cio, com a apresentação do
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, assinado pelas partes, a cada ano le�vo ou a cada mudança de ins�tuição de ensino.
Parágrafo Sexto - Deverá figurar como contratante o empregado, cônjuge, companheiro(a) ou responsável legal.
Parágrafo Sé�mo - A comprovação de pagamento dar-se-á mensalmente, com a apresentação do comprovante de efe�vação da
transação de pagamento (transferência bancária, cupom fiscal, PIX, cartão de crédito, etc.), acompanhado de boleto ou documento
contendo os dados da mensalidade quitada (valor, data de vencimento, recebedor, etc.) ou de declaração/recibo emi�da pela
ins�tuição de ensino atestando a quitação da parcela.
Parágrafo Oitavo - O empregado deverá apresentar o comprovante de pagamento até o 5º (quinto) dia ú�l de cada mês para receber
o reembolso na mesma competência. Nos casos de parcelamento em cartão de crédito, o empregado deverá apresentar uma
declaração de quitação do fornecedor e, caso tenha havido inadimplência, o valor respec�vo do auxílio será descontado em folha de
pagamento.
Parágrafo Nono – O empregado poderá solicitar o reembolso único de todo o ano escolar corrente até o dia 15 de dezembro, a ser
pago no mês de janeiro do ano subsequente, considerando o valor pra�cado no mês da parcela requerida, salvo a úl�ma
mensalidade do exercício que, caso vença no mês de dezembro, poderá ser entregue, impreterivelmente, até o 5º dia ú�l do mês de
janeiro do ano subsequente.
Parágrafo Décimo - O auxílio-educação é anual e se restringe a 12 (doze) mensalidades, não sendo devido no caso de matrícula,
uniforme, material escolar, alimentação, aulas de reforço, a�vidades extracurriculares, dentre outras despesas.
Parágrafo Décimo Primeiro - Aos empregados que apresentarem pagamento integral da anuidade escolar será necessário apenas
uma única comprovação e o reembolso será feito mensalmente, respeitando o limite fixado no caput.
Parágrafo Décimo Segundo - O auxílio-educação não abrange os empregados que tenham seu contrato de trabalho suspenso, salvo
nas hipóteses de auxílio-doença (previdenciário comum ou por acidente de trabalho), greve e licença-maternidade e paternidade,
desde que cumpridos todos os requisitos.
Parágrafo Décimo Terceiro - A condição de enteado será comprovada mediante apresentação da Cer�dão de Nascimento e Cer�dão
de Casamento ou Escritura Pública de União Estável do empregado com o(a) outro(a) genitor(a).
Parágrafo Décimo Quarto - A dependência legal será comprovada mediante apresentação de termo de guarda ou tutela judicial ou
documento judicial equivalente, ou documento que comprove a dependência perante a Receita Federal ou Ins�tuto Nacional de
Seguridade Social – INSS.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
 
O CONFEA concederá a seus empregados o bene�cio de complementação da Previdência Complementar – TECNOPREV, da Caixa de
Assistência dos Profissionais da Engenharia e Agronomia – MÚTUA, cujas regras constarão no referido programa e obedecerão aos
parâmetros do art. 202 da Cons�tuição Federal e da Lei Complementar 108/2001.
Parágrafo Primeiro - O bene�cio será concedido de forma complementar e paritária, ou seja, a cada R$ 1,00 (um real) depositado
pelo empregado, o CONFEA fará o depósito de R$ 1,00 (um real), até o limite mensal de R$ 679,00 (seiscentos e setenta e nove reais).
Parágrafo Segundo - Em 1º de maio de 2022 será aplicado o índice apurado do INPC referente ao período de 1º de maio de 2021 a 30
de abril de 2022, no valor do bene�cio previsto no Parágrafo Primeiro desta cláusula.
Parágrafo Terceiro - A contribuição patronal somente será devida quando a parcela depositada pelo empregado for descontada em
sua folha de pagamento.
Parágrafo Quarto - O CONFEA não arcará com o patrocínio patronal durante o período em que o empregado eventualmente es�ver
com seu contrato de trabalho suspenso, salvo no caso de concessão de auxílio-doença (hipótese na qual o bene�cio será man�do
durante os primeiros 60 (sessenta) dias de afastamento), greve, licença maternidade ou paternidade.
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Parágrafo Quinto - Nos casos do parágrafo anterior, o empregado terá a opção de manter sua contribuição juntamente à Mútua,
hipótese na qual não haverá o patrocínio patronal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

As rescisões de contrato de trabalho dos empregados do quadro permanente deverão ocorrer mediante Processo Administra�vo
Disciplinar, observadas analogamente as disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo Único – Nos casos de abertura de Processo Administra�vo Disciplinar para apuração de responsabilidade que possa
implicar demissão de empregado do quadro permanente por justa causa, o CONFEA no�ficará ao SINDECOF-DF da abertura do devido
processo administra�vo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA OU INCENTIVADA

O CONFEA poderá ins�tuir, no prazo de vigência deste Acordo Cole�vo de Trabalho, Plano de Demissão Voluntária ou Incen�vada aos
seus empregados, nos termos e com os efeitos do ar�go 477-B da Consolidação das Leis do Trabalho.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPENSA DE AVISO PRÉVIO

O(a) empregado(a) que solicitar demissão, em razão da obtenção de novo emprego, desde que devidamente comprovado, poderá,
também, requerer a dispensa do aviso prévio, hipótese na qual o CONFEA ficará igualmente desonerado do pagamento do prazo
remanescente do aviso prévio.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ASSÉDIO MORAL

O CONFEA se compromete a coibir a prá�ca do assédio moral e sexual no ambiente de trabalho. Em caso de denúncia, o CONFEA
procederá conforme norma�vo interno específico aprovado em outubro/2019 (Portaria nº 297/2019, referendada pela Decisão CD-
200/2019) e Portaria nº 304/2020, que aprovou o Manual de Prevenção ao Assédio e à Discriminação no âmbito do CONFEA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - NEGOCIAÇÕES INDIVIDUAIS FRENTE A NEGOCIAÇÃO COLETIVA

As negociações de trabalho individuais não poderão versar sobre o previsto em ACT.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TELETRABALHO
 
O CONFEA poderá implantar o sistema de teletrabalho, mediante regulamentação interna.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - BANCO DE HORAS
 
O CONFEA manterá Banco de Horas, que funcionará conforme as normas especificadas nos seguintes parágrafos:
Parágrafo Primeiro - As horas que excederem à 8ª ou 5ª hora diária, conforme jornada contratual e registro de ponto/controle de
jornada, que não se enquadrarem nas previsões da Cláusula Sé�ma deste instrumento, e forem autorizadas, formalmente, pela chefia
imediata, comporão o saldo de Banco de Horas.
Parágrafo Segundo - O Banco de horas poderá ser u�lizado para compensar as horas de trabalho excedentes ao horário contratual,
com eventuais necessidades de ausências e/ou atraso do empregado, devidamente autorizadas pelo seu superior, por mo�vos
par�culares, limitadas a 3x (três vezes) a jornada de trabalho por dia.
Parágrafo Terceiro - As eventuais necessidades de ausência e/ou atraso ocorridos no mês, poderão ser lançadas diretamente do
Banco de Horas a cada mês, limitada a compensação mensal a 3x (três vezes) a jornada de trabalho diária.
Parágrafo Quarto - As faltas e atrasos que excederem ao limite es�pulado no parágrafo anterior será objeto de desconto salarial.
Parágrafo Quinto - As ausências e/ou atrasos deverão ser previamente comunicadas a chefia imediata, sob pena de ser considerada
falta injus�ficada.
Parágrafo Sexto - As horas creditadas em Banco de Horas não sofrerão a incidência do percentual de hora extra previsto na Cláusula
Sé�ma deste Acordo Cole�vo, sendo de 1/1.
Parágrafo Sé�mo - As horas que excedam os limites da jornada contratual diária serão registradas no respec�vo controle de horário
individualizado, cujo acesso será garan�do ao empregado.
Parágrafo Oitavo - O saldo de banco de horas deverá ser objeto de monitoramento e gestão da chefia imediata do empregado, a fim
de se evitar o acúmulo excessivo de débito e crédito, com limite prudencial de até 3x (três vezes) a jornada de trabalho diária.
Parágrafo Nono - Para compensar as horas con�das no saldo do banco de horas do empregado, considerando o disposto no parágrafo
anterior, o Conselho, através do gestor imediato poderá agendar folgas individuais, redução/aumento no início ou término da
jornada, prorrogação de férias, dias pontes para compensação de feriados, desde que previamente informado ao empregado.
Parágrafo Décimo - O fechamento dos créditos e débitos de horas de cada empregado será efetuado a cada 6 (seis) meses, nos
seguintes períodos:
a. 01 de maio a 31 de outubro – apuração em novembro do ano corrente
b. 01 de novembro a 30 de abril do ano seguinte – apuração no mês subsequente.
Parágrafo Décimo Primeiro - Na hipótese do empregado contar com crédito ou débito em horas de trabalho, no final do período
referenciado nas alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior, o Conselho efetuará o pagamento do saldo de horas (com os devidos
reflexos) ou o desconto das horas não compensadas, nos termos deste Acordo Cole�vo.
Parágrafo Décimo Segundo - O Conselho disponibilizará ferramenta/sistema para controle de horas de trabalho pelo corpo funcional
que conterá demonstra�vo claro indicando os créditos e débitos mensais de cada empregado.
Parágrafo Décimo Terceiro - Na ocorrência de rescisão contratual, o saldo credor do banco de horas do empregado será pago no
prazo legalmente estabelecido para quitação das verbas rescisórias, assim como, o saldo de horas a débito do empregado serão
descontadas dos créditos rescisórios.
Parágrafo Décimo Quarto - Não haverá desconto do auxílio alimentação nos dias em que o empregado folgar usando banco de horas.
Parágrafo Décimo Quinto - Fica vedada a realização de horas excedentes para crédito em banco de horas durante o período em
regime de trabalho remoto.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SISTEMA ALTERNATIVO DE REGISTRO DE PONTO
 
O registro do ponto, inclusive para a�vidades externas à Sede do CONFEA, poderá ser realizado por sistema alterna�vo de registro
eletrônico, com georreferenciamento, mediante u�lização de aplica�vo para disposi�vos móveis (celular) devidamente autorizado
pelo CONFEA, sem prejuízo dos controles formais atualmente em uso (Registrador Eletrônico de Ponto e inserção de horários via
Portal MeuRH).
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FÉRIAS
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O CONFEA concederá as férias dos empregados de acordo com as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Parágrafo Primeiro - É garan�do o fracionamento das férias a todos os empregados, desde que requerido no momento do
agendamento, via ferramenta web de uso do setor de administração de pessoal, em até três períodos, sendo que um deles não
poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um.
Parágrafo Segundo - O agendamento de férias deverá ser feito com antecedência de no mínimo 50 (cinquenta) dias em relação ao
início do gozo, de acordo com formulários e procedimentos fixados pelo Setor de Administração de Pessoas – SETAP.
Parágrafo Terceiro - O reagendamento de férias, que deve se dar de forma excepcional e jus�ficada, deverá ser feito com
antecedência de no mínimo 50 (cinquenta) dias em relação ao início das férias previamente agendadas, ressalvando-se as situações
de caso fortuito ou de força maior, em especial nos nascimentos de filhos e casos de doença, nas quais esse período poderá ser
menor.
Parágrafo Quarto – As férias devem ser agendadas integralmente, ou seja, 30 dias (parcelados ou não, com ou sem abono
pecuniário), com intervalo mínimo de 50 (cinquenta) dias entre o fim de um período de gozo e o início do novo período de gozo.
Parágrafo Quinto – A marcação de férias só se concre�za após manifestação do Setor de Administração de Pessoas – SETAP.
Parágrafo Sexto - O CONFEA garan�rá, em caso de subs�tuição temporária de gerentes, chefes de setor, superintendentes e chefe de
gabinete por afastamento por período igual ou superior a 5 (cinco) dias consecu�vos, o pagamento ao empregado subs�tuto do valor
da diferença de salário e a gra�ficação de função pelo respec�vo período.
Parágrafo Sé�mo - A designação de subs�tuição da função acontecerá mediante Portaria Administra�va, sendo vedada a acumulação
de salários, ressalvado o direito de opção.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA LUTO

Conceder-se-á licença luto ao empregado(a) em decorrência do falecimento de cônjuge ou companheiro(a), ascendentes,
descendentes e enteados, irmãos e pessoas que vivam sob sua dependência econômica, conforme legislação tributária, ou sob sua
guarda ou tutela.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de falecimento de cônjuge ou companheiro(a), ascendente, descendente ou enteado, irmãos ou
pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica, o empregado ou empregada poderá deixar de comparecer ao
trabalho, sem prejuízo do salário, por até 5 (cinco) dias úteis consecu�vos.
Parágrafo Segundo - Caso o empregado não apresente a Cer�dão de Óbito no prazo de 02 (dois) dias a contar do retorno ao serviço,
os dias de afastamento serão considerados faltas injus�ficadas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - LICENÇA PATERNIDADE
 
A licença paternidade será de 20 (vinte) dias, a contar da data da adoção ou do parto, mediante comprovação por meio da cer�dão
de nascimento, que deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias após o evento, inclusive no caso de adoção.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - LICENÇA MATERNIDADE
 
À empregada gestante e/ou adotante será concedida licença maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias e redução em 1
(uma) hora da jornada de trabalho, a contar do retorno da licença até que seu filho (a) complete 12 (doze) meses, a fim de permi�r o
aleitamento materno ou situação que exija o acompanhamento da saúde do filho(a).
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ATESTADO DE COMPARECIMENTO, AFASTAMENTO E/OU ACOMPANHAMENTO

É permi�do aos empregados do CONFEA a apresentação de atestados/declarações de comparecimento a consultas e exames médicos
e odontológicos, incluindo-se também os oriundos de psicólogos, fisioterapeutas, nutricionistas, fonoaudiólogos e educação precoce,
sem prejuízo de sua remuneração e bene�cios, desde que contenham expressamente o período (matu�no ou vesper�no), que deverá
ser apresentado à unidade responsável pela administração de pessoal no prazo de até 3 (três) dias úteis após a data de emissão do
atestado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS DE ACOMPANHAMENTO DE FAMILIAR ENFERMO

É permi�do aos empregados do CONFEA a falta ao trabalho para acompanhamento de familiar enfermo, sem prejuízo de sua
remuneração, por um período de 15 (quinze) dias úteis ao ano (ou horas equivalentes), consecu�vos ou não e não cumula�vos para o
ano seguinte, mediante comprovação.
Parágrafo Primeiro – Considera-se familiar para este fim:
I – Cônjuge ou companheiro legalmente equiparado;
II – Genitores;
III – Filhos e/ou enteados; eIV – Dependentes legais.
Parágrafo Segundo – Entende-se por comprovação a declaração do médico de que é indispensável o acompanhamento familiar ao
enfermo.
Parágrafo Terceiro – O empregado deverá comunicar o afastamento à unidade responsável pela administração de pessoal no prazo
máximo de 02 (dois) dias contados a par�r do início do afastamento, por telefone ou e-mail.
Parágrafo Quarto – O empregado deverá apresentar a declaração médica à unidade responsável pela administração de pessoal, com
o visto da chefia imediata, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a par�r do retorno ao trabalho.
Parágrafo Quinto - Situações excepcionais serão analisadas pelo CONFEA mediante requerimento do empregado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PROGRAMA DE VACINAÇÃO
 
O CONFEA manterá programa de vacinação contra gripe, a ser realizado por empresa especializada, em época própria, voltada para
todos os seus empregados.
Parágrafo Único - Poderá ser adotada pelo Confea, alterna�vamente, a polí�ca de reembolso do valor da vacina, no caso em que
deverão ser observados os seguintes procedimentos e diretrizes:
1. O CONFEA definirá o valor máximo a ser reembolsado ao empregado através de cotação do preço médio de mercado ob�do
através de pesquisa realizada pela GRH;
2. O empregado deverá apresentar nota fiscal/recibo com carimbo do CNPJ da vacina em nome do Confea;
3. O reembolso será realizado na folha de pagamento subsequente ao mês de apresentação da nota fiscal/ recibo com carimbo do
CNPJ; e
4. O reembolso é válido somente para a vacinação de empregados, não contemplando dependentes.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO
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Sempre que se fizer necessário, o CONFEA garan�rá acesso às suas dependências para distribuição de bole�ns, mensagens
convocatórias e efetuar sindicalizações, desde que observados os norma�vos internos do Confea. Da mesma forma, fica man�da a
possibilidade, sob consulta, da realização de reuniões com os funcionários, nas salas de reuniões e plenário do Conselho.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS
 
Os empregados que exerçam funções de dirigente sindical, representantes do SINDECOF-DF, serão liberados do serviço pelo período
máximo 24 (vinte e quatro) horas a cada mês, sem prejuízo remuneratório - para todos os dirigentes e não cumula�vas - a fim de
exercerem suas a�vidades sindicais, no que concerne às reuniões na SRTEDF, às Assembleias Gerais da categoria, às reuniões do
SINDECOF, aos Congressos da FENASERA e às negociações realizadas nas en�dades, conselhos ou ordens.
Parágrafo Primeiro - As liberações a que se refere a presente cláusula somente ocorrerão mediante requerimento ao CONFEA, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
Parágrafo Segundo - O SINDECOF manterá o Confea atualizado em relação aos dirigentes sindicais que fazem parte do seu quadro
conforme determina a legislação vigente.
Parágrafo Terceiro - Os dirigentes e filiados quando eleitos como dirigentes, delegados ou observadores serão liberados para
par�ciparem do Congresso da FENASERA independente das horas previstas no caput desta cláusula, sem ônus para o Sindicato ou
FENASERA e sem prejuízo de salários, encargos, bene�cios, gra�ficações, contrato de trabalho, Plano de Cargos, Carreira e Salários -
PCCS, Acordos Cole�vos de Trabalho e demais vantagens do cargo que exercia na época da liberação ou que venha a exercer caso o
cargo tenha sido modificado sendo este equivalente ao que exercia.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE SINDICAL
 
O CONFEA efetuará desconto na folha de pagamento dos empregados sindicalizados, no valor correspondente ao percentual
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o estatuto do SINDECOF-DF, a �tulo de mensalidade sindical,
mediante autorização expressa dos mesmos.
Parágrafo Único - As quan�as descontadas serão repassadas ao SINDECOF-DF em até 05 (cinco) dias úteis após o pagamento dos
salários, juntamente com a relação nominal dos empregados e os respec�vos valores individuais.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONVÊNIOS E OUTROS DESCONTOS AUTORIZADOS
 
O CONFEA efetuará descontos em folha de pagamento de emprés�mos financeiros e outros descontos rela�vos a convênios
celebrados entre o SINDECOF-DF e outras en�dades prestadoras de serviços, bem como desconto da mensalidade da ASC, nos valores
apresentados mediante a autorização expressa do empregado interessado.
Parágrafo Primeiro - Os emprés�mos financeiros não ultrapassarão 30% (trinta por cento) da remuneração disponível e o total dos
descontos das consignações voluntárias não ultrapassará 40% (quarenta por cento) do valor da remuneração disponível, conforme
Decreto nº 4.840/2003.
Parágrafo Segundo – Para os fins previstos nesta cláusula, os credores informarão mensalmente ao CONFEA os valores a serem
descontados, ficando sob sua responsabilidade o controle desses pagamentos.
Parágrafo Terceiro – O SINDECOF-DF e a ASC encaminharão ao Setor de Administração de Pessoas – SETAP a relação mensal contendo
o nome dos respec�vos sindicalizados e associados para fins de desconto em folha de pagamento até o 5º (quinto) dia ú�l de cada
mês.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES COM REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS
 
Havendo a cons�tuição de Comissões nas quais o CONFEA solicite a indicação de representantes dos empregados, será garan�da a
indicação dos mesmos em assembleia do SINDECOF-DF.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – PENALIDADES
 
Fica estabelecida multa por cláusula descumprida do presente ACT, no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), a ser
paga pela parte que a(s) tenha(m) descumprido, em favor da parte contrária.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS SOCIAIS E SINDICAIS
 
Não havendo novo Acordo Cole�vo de Trabalho para os próximos períodos e em decorrência das negociações para um novo ACT,
con�nuarão em vigor as Cláusulas Sociais e Sindicais estabelecidas neste Acordo Cole�vo, até que novo instrumento seja firmado.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
 
Os assuntos não previstos em Lei e no Acordo Cole�vo de Trabalho deverão ser acordados entre o CONFEA E O SINDECOF-DF por
meio de Termos Adi�vos ao presente ACT.
 

 
5 - PARA CONHECIMENTO

 
5.01 Referência: 05126/2020
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Relatório de Avaliação - CGU (Ref.: Exercício 2019) 
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho
 Conclusão: Relatório de Avaliação - Auditoria Anual de Contas CGU/2019 (0410486)

Cer�ficado de Auditoria Anual de Contas CGU. Exercício 2019 (0410540) 
Comunicado sobre o Relatório Final - Auditoria nº 872398 (0410579)
Manifestação do Confea sobre sigilo do Relatório/Cer�ficado (0411502)
 
Matriz de responsabilidades:
 
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DA AUDITORIA ANUAL DE CONTAS REALIZADA PELA CGU NO CONFEA ACERCA DO EXERCÍCO DE
2019 - PROCESSO 5126/2020
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RECOMENDAÇÃO TEXTO PROCESSO UNIDADE
RESPONSÁVEL

PESSOA
RESPONSÁVEL

PRAZO

1

Implementar o
Plano Ins�tucional
Confea 2020-2022
com a
consequente
definição de
obje�vos e metas
�sicas e
financeiras;

06191/2020 GPG EDSON

31/03/2021
Considerada como atendida PARCIALMENTE.
No dia 29/07/2021 foi postada nova
manifestação do Confea, a�nente à Decisão
114/2021-CD (0482080).
Em 17/08/2021 foi prorrogado o prazo para
30/09/2021.
30/09/2021
Recomendação atendida (0510694).

2

Promover a
integração dos
sistemas
informa�zados do
Confea e dos
Creas que gerem a
a�vidade de
fiscalização
profissional;

06192/2020 GTI RODRIGO

30/06/2021
Considerada como atendida PARCIALMENTE.
Novo prazo es�pulado 30/07/2021.
17/08/2021
Recomendação atendida (0491484).

3

Realizar a
norma�zação dos
processos de
priorização das
áreas finalís�cas;

06193/2020 SIS RABAH

30/06/2021
Solicitada a Prorrogação de Prazo para 31 de
dezembro de 2021 (Decisão CD 82/2021 - SEI
0461023)
Em 06/07/2021 foi prorrogado o prazo para
29/10/2021.

4

Norma�zar a
concessão de
diária, auxílio de
representação e
jeton conforme
disposto no
Acórdão TCU nº
1925/2019 -
Plenário,
realizando as
devidas
adaptações no
sistema
informa�zado
(Sispadi, ou outro
que venha a
subs�tuí-lo) de
modo a garan�r a
operacionalização
das
recomendações
do TCU,
viabilizando a
extração de
relatórios
gerenciais;

06194/2020 SAF PAULA

30/04/2021
Considerada
como atendida PARCIALMENTE, permanecendo
pendentes de solução os itens 1 e 2 (...).
Solicitada a Prorrogação de Prazo até 31 de
outubro de  2021 (PL-0447/2021 -
SEI 0450248).
Acatada a solicitação de novo
prazo 31/10/2021.

5

Apresentar, no
Portal da
Transparência do
Confea,
informações com
o máximo de
detalhamento
possível,
atualizadas e em
formatos abertos,
a fim de atender
ao disposto no
art. 8º da Lei nº
12.527, de
18.11.2011;

06195/2020 GABI BORSATO
30/04/2021
Recomendação atendida (0460634).

6 Definir e
implementar os
indicadores de
desempenho
ins�tucional,
representa�vos e
baseados em série
histórica,

06196/2020 GPG PRÍCILA 30/06/2021
Recomendação atendida (0491516).
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confiáveis, de fácil
obtenção, de
razoável custo, a
fim de medir os
resultados na
gestão e gastos
administra�vos.

 
Conhecido, sendo destacados que os itens 3 e 4 constam da presente pauta.

 
5.02 Referência: 01986/2021
 Interessado(a): Sistema Confea/Crea
 Assunto: ME 298/2021-OUVI: Sugestão acerca do uso da sigla SIC
 Origem: OUVI
 Relator(a): Eng. Civ. Joel Krüger
 Conclusão: Repautado da 8ª Reunião Ordinária.
 
5.03 Referência: S/R
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Relatório SEG - Estandes e Patrocínios 2020 e 2021
 Origem: SEG
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira
 Conclusão: Repautado da 8ª Reunião Ordinária.
 
5.04 Referência: 02603/2020
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Processo TC 022.202/2019-6 TC-013.487/2019-1 Acórdão nº 1.531/2019-TCU - Auditoria
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Carlos de Laet Simões Oliveira

 Conclusão: Despacho GABI 0509592
Não apreciado, por exiguidade de tempo. Repautar.

 
5.05 Referência: 06191/2020
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Processo rela�vo ao Relatório de Auditoria da CGU 823144 - Recomendação 01#909065
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho

 Conclusão: Despacho GABI 0510695
Não apreciado, por exiguidade de tempo. Repautar.

 
5.06 Referência: 05069/2021
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Licença temporária para tratamento médico
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Civ. João Carlos Pimenta

 Conclusão: SEI 0513253
Conhecido por meio de mensagem eletrônica 0513714. Sem encaminhamentos subsequentes.

 
5.07 Referência: SEI 0492937
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Decisão da Presidência do Confea (SEI 0492937) - Sindicância Disciplinar
 Origem: CONT
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho

 Conclusão:
E-mail - 18/10/2021 - Decisão 0492937 e Despacho 0496695
Conhecido. Sem encaminhamentos subsequentes.
Mensagem Eletrônica à CONT enviada em 27/10/2021.

 
5.08 Referência: SEI 0202974
 Interessado(a): Confea
 Assunto: Decisão da Presidência do Confea (SEI 0202974) - Processo Administra�vo Disciplinar
 Origem: CONT
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho

 Conclusão:
E-mail - 19/10/2021 - Decisão 0202974
Conhecido. Sem encaminhamentos subsequentes.
Mensagem Eletrônica à CONT enviada em 27/10/2021.

 
6 - EXTRA PAUTA

 
6.01 Referência: 00052/2021
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 Interessado(a): Comissão de Ar�culação Ins�tucional do Sistema - CAIS
 Assunto: Alteração de local e datas de ocorrência da 11ª Reunião Ordinária da CAIS
 Origem: SIS
 Relator(a): Engª. Mec. Michele Costa Ramos

 Conclusão:

Decisão CD 178 (0518381): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração do local e datas de ocorrência da 11ª Reunião Ordinária da Comissão de Ar�culação Ins�tucional do Sistema -
CAIS, consoante a Deliberação 171 (0513776), de 15 de outubro de 2021:
 

Reunião Ordinária DATA LOCAL
1ª 10 a 12 de fevereiro de 2021 Brasília-DF
2ª 10 a 12 de março de 2021 Brasília-DF
3ª 14 a 16 de abril de 2021 Brasília-DF
4ª 12 a 14 de maio de 2021 Brasília-DF
5ª 7 a 9 de junho de 2021 Brasília-DF
6ª 14 a 16 de julho de 2021 Brasília-DF
7ª 11 a 13 de agosto de 2021 Brasília-DF
8ª 13 a 15 de setembro de 2021 Brasília-DF
9ª 13 a 15 de outubro de 2021 Brasília-DF
10ª 8 a 10 de novembro de 2021 Brasília-DF
11ª 30 de novembro e 1º a 02 de dezembro de 2021 Vitória-ES

 
2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema – SIS, para as providências decorrentes,
 

 
6.02 Referência: 05083/2021
 Interessado(a): Conselho Diretor
 Assunto: Es�ma�va das despesas com Passagens, Diárias, AT, DT e Jetons do Conselho Diretor - Exercício 2022
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Annibal Lacerda Margon

 Conclusão:

Decisão CD 179 (0518386):  por unanimidade:
 
1) Aprovar as seguintes es�ma�vas de recursos orçamentários a serem alocados ao Conselho Diretor, para o exercício 2022, conforme
a Planilha 0518422:
 
- Diárias: R$ 147.990,15 (cento e quarenta e sete mil novecentos e noventa reais e quinze centavos);
- AT: R$ 14.630,00 (quatorze mil seiscentos e trinta reais);
- DT: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais);
- Passagens: R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais); e
- Jetons: R$ 130.977,00 (cento e trinta mil novecentos e setenta e sete reais),
 
2) Encaminhar os autos à Chefia de Gabinete e à Gerência de Orçamento e Contabilidade - GOC, para as providências decorrentes,
 

 
6.03 Referência: 00580/2021
 Interessado(a): Comissão do Mérito - CME

 Assunto: Alteração das datas de ocorrência da 6ª Reunião Ordinária da Comissão do Mérito - CME, de 02 e 03 de dezembro de 2021 para 22 e
23 de novembro de 2021, em Brasília-DF.

 Origem: GABI
 Relator(a): Engª Mec. Michele Costa Ramos

 Conclusão:

Decisão CD 180 (0518392): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração das datas de realização da 6ª Reunião Ordinária da Comissão do Mérito – CME, de 02 e 03 de dezembro de
2021 para 22 e 23 de novembro de 2021, em Brasília-DF, consoante o Memorando 2 (0517407); e
 
2) Res�tuir os autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências decorrentes,
 

 
6.04 Referência: 06194/2020
 Interessado(a): Controladoria Geral da União (CGU), Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 Assunto: Processo rela�vo ao Relatório de Auditoria da CGU 823144 - Recomendação 04 #910371
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Mec. Ernando Alves de Carvalho Filho

 Conclusão:

Decisão CD 181 (0518560): por unanimidade:
 
1) Aprovar a solicitação de prorrogação do prazo para a conclusão da Recomendação 04 (E-Aud #910371), do dia 31 de outubro de
2021 para o dia 26 de novembro de 2021; e
 
2) Determinar à Chefia de Gabinete a atualização das informações no Sistema E-Aud, consignando também cópia da presente Decisão;
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Documento assinado eletronicamente por Michele Costa Ramos, Diretor(a), em 12/11/2021, às 17:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos de Laet Simões Oliveira, Conselheiro Federal, em 12/11/2021, às 22:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ernando Alves de Carvalho Filho, Conselheiro Federal, em 12/11/2021, às 22:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Annibal Lacerda Margon, Conselheiro Federal, em 13/11/2021, às 06:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Pimenta, Vice-Presidente, em 13/11/2021, às 09:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0518314 e o código CRC DA241760.

Referência: Processo nº 00193/2021 SEI nº 0518314
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